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OBJETIVO

Instrução Técnica 01 - CBMBA

Estabelecer os critérios para apresentação de

processo de segurança contra incêndio das

edificações, estruturas e áreas de risco, atendendo

ao previsto no Decreto nº 16.302/2015,

regulamentador da Lei nº 12.929/2013, que dispõe

sobre a Segurança contra Incêndio das edificações,

estruturas e áreas de risco no Estado da Bahia.

Abraham Lincoln Rocha Silva
Engenheiro Civil
Analista de projetos e vistoriador CBMBA



APLICAÇÃO

Esta Instrução Técnica (IT) aplica-se aos processos

de segurança contra incêndio adotados no Corpo de

Bombeiros Militar da Bahia (CBMBA).

Abraham Lincoln Rocha Silva
Engenheiro Civil
Analista de projetos e vistoriador CBMBA



Instrução Técnica 01 - CBMBA

FORMAS DE APRESENTAÇÃO

As medidas de segurança contra incêndio nas edificações, estruturas e áreas de risco

devem ser apresentadas ao CBMBA para análise por meio de:

a. Projeto Técnico (PT);

b. Projeto Técnico Simplificado (PTS);

c. Projeto Técnico para Instalação e Ocupação Temporária (PTIOT);

d. Projeto Técnico para Ocupação Temporária em Edificação Permanente (PTOTEP).



Procedimentos administrativos

Projeto Técnico
PT

O Projeto Técnico deve ser utilizado para apresentação das

medidas de segurança contra incêndio das edificações e áreas

de risco:

• Com área de construção acima de 750 m² e/ou com altura

acima de 3 pavimentos, exceto os casos que se enquadram

nas regras para Projeto Técnico Simplificado, Projeto

Técnico para Instalação e Ocupação Temporária e Projeto

Técnico para Ocupação Temporária em Edificação

Permanente.



Instrução Técnica 01 - CBMBA

PROJETO TÉCNICO - Composição

O Projeto Técnico deve ser composto pelos seguintes documentos:

a. cartão de identificação (Anexo A);

b. pasta do Projeto Técnico;

c. formulário de segurança contra incêndio de Projeto Técnico (Anexo B);

d. procuração do proprietário, quando este transferir seu poder de signatário;



Instrução Técnica 01 - CBMBA

PROJETO TÉCNICO - Composição

e. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), do

responsável técnico pela elaboração do Projeto Técnico, que devem ser juntadas no processo que

permanece no Órgão Técnico competente do CBMBA;

f. documentos complementares, quando necessário;

g. implantação, quando houver mais de uma edificação e áreas de risco, dentro do mesmo lote, ou

conjunto de edificações, estruturas e áreas de risco;

h. desenhos gráficos contendo plantas baixas, cortes, fachada, situação e localização;

i. memorial descritivo rubricado pelo responsável técnico em todas as páginas.
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PROJETO TÉCNICO - Composição
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PROJETO TÉCNICO - Composição
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Instrução Técnica 01 - CBMBA

PROJETO TÉCNICO - Composição



Instrução Técnica 01 - CBMBA

PROJETO TÉCNICO – Apresentação ao CBMBA

• O Projeto Técnico deve ser apresentado na seção de protocolo do Órgão técnico competente do

CBMBA, em no mínimo duas vias, sendo uma em meio físico e uma em meio eletrônico no formato

PDF, contendo todos os documentos pertinentes ao processo devidamente preenchidos e

assinados.

• O interessado deve comparecer ao CBMBA com originais e cópias do Documento de Arrecadação

Estadual (DAE) e do comprovante de pagamento da taxa referente ao serviço de análise da área

indicada no Projeto Técnico



Instrução Técnica 01 - CBMBA

PROJETO TÉCNICO – Apresentação ao CBMBA

• O Órgão técnico competente do CBMBA tem o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para

analisar o Projeto Técnico.

• O Projeto Técnico deve ser analisado conforme ordem cronológica de entrada.

• A ordem do item anterior pode ser alterada para o atendimento das ocupações ou

atividades temporárias ou de interesse da administração pública, conforme cada caso.

Prazo de análise do projeto



Abraham Lincoln Rocha Silva
Engenheiro Civil
Analista de projetos e vistoriador CBMBA

Site: cbm.ba.gov.br



Projeto Técnico 
Simplificado
PTS
IT 42

Procedimento usado para regularização de edificações com área

de construção de até 750 m² e com altura de até 3 pavimentos

nos termos e exceções previstas na IT especifica que trate de

Projeto Técnico Simplificado.

Os procedimentos relacionados ao Projeto Técnico Simplificado

são regulados por meio da IT especifica que trate de Projeto

Técnico Simplificado, aplicando-se subsidiariamente os

procedimentos da IT 01.



Decreto Estadual 
16.302/2015

Classificação da edificação, estruturas
e áreas de risco
(Divisão E-4, Auto Escola)



Projeto Técnico 
Simplificado
PTS
IT 42

Edificações que se enquadram no
item 5.1 desta IT
(PTS com emissão de AVCB)
Ou seja, com vistoria prévia

Quando possuir área construída menor ou igual a 750 m² e ter na edificação as
seguintes ocupações:

5.1 A edificação comportará o Projeto Técnico Simplificado (PTS) .



Projeto Técnico 
Simplificado
PTS
IT 42

Edificações que se enquadram no
item 5.1 desta IT
(PTS com emissão de AVCB)
Ou seja, com vistoria prévia

5.2.2 Se houver utilização ou armazenamento de GLP (Central), possuir no
máximo 190 Kg de gás.

Podendo-se desconsiderar:

a. telheiros, com laterais abertas, destinados à proteção de utensílios, caixas
d’água, tanques e outras instalações desde que não tenham área superior a
10 m²;

b. platibandas e beirais de telhado com até 3 metros de projeção;
c. passagens cobertas, de laterais abertas, com largura máxima de 3 metros,

destinadas apenas à circulação de pessoas ou mercadorias;
d. reservatórios de água, escadas enclausuradas e dutos de ventilação das

saídas de emergência;
e. piscinas, banheiros, vestiários e assemelhados.

5.1.2 Possuir até três pavimentos, podendo ser desconsiderado como pavimento
o 1º subsolo quando usado exclusivamente para estacionamento;

5.1.3 Não possuir subsolo ocupado como local de reunião de, público, bem como
outra ocupação diversa de estacionamento com área superior a 50 m².;



Projeto Técnico 
Simplificado
PTS
IT 42

Edificações que se enquadram no
item 5.1 desta IT
(PTS com emissão de AVCB)
Ou seja, com vistoria prévia

São requisitos para regularização das edificações enquadradas no item 5.1 desta IT:

Preenchimento do Formulário de Segurança contra Incêndio (Anexo “D”);

Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) referente à
instalação e/ou manutenção dos sistemas de segurança contra incêndio;

Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do responsável
técnico sobre os riscos específicos existentes na edificação

Recolhimento de taxa correspondente ao serviço de segurança contra incêndio;

Planta baixa cotada com indicação dos equipamentos de segurança contra
incêndio e dos riscos especiais, se possuir área construída superior a 200 m² ou se
tratar de posto de revenda de GLP;

Documento comprobatório de área, para edificações com área construída.



Projeto Técnico 
Simplificado
PTS
IT 42

Edificações que se enquadram no
item 5.2 desta IT
(PTS com emissão de CLCB)
ou seja, sem vistoria prévia

São requisitos para regularização das edificações enquadradas no item 5.2 desta IT 
com área construída entre 200 m² e 750m²:



Projeto Técnico 
Simplificado
PTS
IT 42

Edificações que se enquadram no
item 5.2 desta IT
(PTS com emissão de CLCB)
ou seja, sem vistoria prévia

São requisitos para regularização das edificações enquadradas no item 5.2 desta IT 
com área construída entre 200 m² e 750m²:



Projeto Técnico 
Simplificado
PTS
IT 42

Edificações que se enquadram no
item 5.2 desta IT
(PTS com emissão de CLCB)
Ou seja, sem vistoria prévia

São requisitos para regularização das edificações enquadradas no item 5.2 
desta IT com área construída entre 200 m² e 750m²:

São requisitos para regularização das edificações enquadradas no item 5.2 desta
IT:

a. Preenchimento do Formulário de Avaliação de Risco do Responsável Técnico
(Anexo “C);

b. Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) referente à
instalação e/ou manutenção dos sistemas de segurança contra incêndio;

c. Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do responsável
técnico sobre os riscos específicos existentes na edificação;

d. Recolhimento de taxa correspondente ao serviço de segurança contra
incêndio;

e. Planta baixa cotada com indicação dos equipamentos de segurança contra
incêndio e dos riscos especiais;

f. Documento comprobatório de área, para edificações com área construída.



Projeto Técnico 
Simplificado
PTS
IT 42

Edificações que se enquadram no
item 5.2 desta IT
(PTS com emissão de CLCB)
Ou seja, sem vistoria prévia

Para edificações térreas com até 200 m² de área construída e saída dos ocupantes
direta para via pública:

São requisitos para regularização das edificações enquadradas no item 5.2 desta IT:

a. Preenchimento da Declaração do Proprietário ou Responsável pelo Uso (Anexo
“B”), disponível no sítio eletrônico do CBMBA, podendo ser via internet em
portal específico ou diretamente na Unidade de Bombeiro Militar da área de
situação do imóvel;

b. Recolhimento de taxa correspondente ao serviço de segurança contra incêndio;

c. Documento comprobatório de área construída.



Prescrições Diversas

Abraham Lincoln Rocha Silva
Engenheiro Civil
Analista de projetos e vistoriador CBMBA

O licenciamento (CLCB e AVCB) terá validade de 01 (um) ano;

A concessão de licença do Corpo de Bombeiros Militar aos estabelecimentos comerciais ou empresariais
implica a necessidade de regularização da edificação onde são exercidas as suas atividades, de acordo com
as normas de segurança contra incêndio do Estado da Bahia;

Em empreendimentos localizados dentro de outra edificação de maior porte (galerias, shopping Center
etc), o CLCB e o AVCB só terão validade caso a edificação principal esteja regularizada, exceto se este
empreendimento tiver até 02 (dois) pavimentos, saída direta para via pública e não possuir aberturas para o
interior da edificação principal;

Nestes casos, se o empreendimento possuir sistemas fixos, tais como alarme e detecção de incêndio,
hidrantes, mangotinhos ou chuveiros automáticos, em virtude de exigência da edificação de maior porte
regularizada, o mesmo deverá apresentar, independente de área construída, planta baixa localizando esses
dispositivos para fins de regularização conforme esta IT.



Dúvidas ?

Abraham Lincoln Rocha Silva
Engenheiro Civil
Analista de projetos e vistoriador CBMBA



OBRIGADO!

Abraham Lincoln Rocha Silva
Engenheiro Civil
Analista de projetos e vistoriador CBMBA
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